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PODER LEGISLATIVO 
Reunião Ordinária da Sessão Legislativa do dia 03 de agosto de 2017. 

 
 
EXPEDIENTE: 
 
Chamada dos vereadores. 
 
Leitura das correspondências. 
 
Processo de Prestação de Contas do Poder Executivo ano de 2014. 
 
Indicação nº. 36/2017 – “Indica ao Chefe do Poder Executivo que sejam doados dos computadores 
que foram substituídos no Poder Legislativo, 4 para a Secretaria Municipal de Saúde; 2 para a EMEI 
Estrelinha do Mar, 1 para a Secretaria de Assistência Social, mais especificamente ao Programa 
Criança Feliz; 1 para o Conselho Municipal de Desporto (CMD); E 1 para a Secretaria Municipal de 

Obras, Transporte, Trânsito e Serviços Urbanos”. Autor Vereador Lauer. Para dar Publicidade. 
 
Indicação nº. 35/2017 – “Indica ao Chefe do Poder Executivo que sejam doados para o 
Centro de Inclusão Digital os computadores que foram substituídos na Câmara de 
Vereadores”. Autor Vereador Cezar Furini. Para dar Publicidade. 
 
Pedido de Informação nº. 39/2017 – “Solicito que nos seja informado quais os dias, forma 
e critérios da seleção dos menores que são atendidos no CRAS Magistério no Projeto 
SCFV”. Autor Vereador Cezar Furini. Para dar Publicidade.  
 
Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº. 54/2017 – “Suprime o artigo 3º e seu parágrafo 
único”. Autores Vereadores Luis Carlos Rosa Lopes, Luiz Cezar Danelli Furini e Paulo 
Ronaldo Rosa de Azevedo. Para dar Publicidade. 
 
 
 
ORDEM DO DIA 
 
Discussão da Pauta 
 
 

1. Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº. 54/2017 – “Suprime o artigo 3º e seu 

parágrafo único”. Autores Vereadores Luis Carlos Rosa Lopes, Luiz Cezar Danelli 

Furini e Paulo Ronaldo Rosa de Azevedo. Para Votação Final. 

 
2. Projeto de Lei nº. 55/2017 – “Dispõe sobre o serviço voluntário no Município de 

Balneário Pinhal, RS”. Autor Poder Executivo. Para Votação Final. 
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3. Projeto de Lei nº. 57/2017 – “Cria a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil e o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil do Balneário Pinhal, e dá 

outras providências”. Autor Poder Executivo. Para Votação Final. 

 

 
 
 
 

Vereadores para explicações pessoais 
Leandro Luis Lauer 

Rubem Fernando Pereira Gamba 
Luiz Cezar Danelli Furini 

Alberto Nunes Pinto 
Geilson Pires dos Santos 

      Alirton Bertoncine 
Paulo Ronaldo Rosa de Azevedo 

Aldo Menegheti de Freitas Ferreira 
Luís Carlos Rosa Lopes 

Encerramento dos trabalhos da Sessão Ordinária 


